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nome matricula
carla adriana costa de almeida 57196215 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 2013/2022-DAF/cgp, Belém, 26/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/623658;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e três e meia (23 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de Barcarena – 25/05 à 30/05/2022, igarapé-
Miri – 31/05 à 05/06/2022, cametá – 06/06 à 11/06/2022, Moju/Belém 
– 12/06 à 17/06/2022, a fim de subsidiar alimentação e hospedagem para 
realização de estudos e viabilidade de clínica.

 matricula
Márcio fonseca da Silva 57193191 /4

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 2045/2022-DAF/cgp,Belém, 26/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/648725;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de TailÂNdia – 13/06 à 17/06/2022, Moca-
JUBa – 18/06 à 22/06/2022, caMETá – 23/06 à 27/06/2022, aBaETETUBa 
– 28/06 à 01/07/2022, BarcarENa – 02/07 à 04/07/2022, MoJU – 05/07 
à 08/07/2022, a fim de realizar acompanhamento, controle e avaliação 
das atividades e dos resultados dos cfc’s e capacitadoras dos referidos 
municípios.

nome matricula

rodrigo Monteiro leite de Sousa 5946933 /3

Josenilce da Silva Pantoja Santos 1040 /1

otávio Silva Barbosa 3156834 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 806802

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE
DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PorTaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em confor-
midade com os artigos 261 do código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 
da resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via re-
messa postal, NoTifica aoS coNdUTorES aBaiXo rElacioNadoS que 
foi imposta a Penalidade de Suspensão do direito de dirigir, pelo período 
respectivamente discriminado na tabela abaixo, cumulada com a obriga-
toriedade de realização de curso de reciclagem, nos termos do art. 261 e 
268, ii do cTB c/c art. 3° da resolução 723/2018 do conselho Nacional de 
Trânsito – coNTraN.
Vossa Senhoria poderá apresentar rEcUrSo À Jari – JUNTa adMiNiSTra-
TiVa dE rEcUrSo até a data limite de 04/07/2022. Todavia, caso V. Sª 
opte por não recorrer, deverá entregar sua carteira Nacional de Habilitação 
neste dETraN/Pa, para que assim possa dar início ao cumprimento da 
penalidade aqui mencionada.
o recurso deverá ser endereçado à Junta administrativa de recurso de 
infrações – Jari e entregue na coordenadoria de controle de Penalidades, 
sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. 
No interior do Estado, a entrega do recurso poderá ser feita na agência 
do dETraN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar seu recurso por 
remessa postal à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃo do dirEiTo dE diriGir 
surtirá seus efeitos a partir de 19/07/2022, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 
a caSSaÇÃo do dirEiTo dE diriGir, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do cTB.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminha-
mento” ao cUrSo dE rEciclaGEM. importante esclarecer que, apenas 
após conclusão do curso de reciclagem, os serviços de habilitação (reno-
vação, mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, 
ainda que o prazo da penalidade já tenha expirado.

NOME DO CONDUTOR N° DA CNH N° DO PROCESSO TEMPO DE SUSPENSÃO

JacirENE PErEira fErNaNdES 3977170801 2021/289515 12 (doze) meses

JacKSoN GoMES da SilVa 5534048861 2021/538482 12 (doze) meses

JoElSoN dE BriTo NaSciMENTo 5447469916 2020/124313 12 (doze) meses

JoSE aldENor MoNTEiro NEVES 4488342000 2021/284769 12 (doze) meses

KlEBEr PErEira faGUNdES 5145710830 2021/283629 12 (doze) meses’

MarcElo HENriQUE araUJo dE oliVEira 5537604409 2019/289568 12 (doze) meses

Marcio raiol da SilVa 252006440 2021/243693 12 (doze) meses

Mario doUGlaS SilVfa BarBoSa 3090232554 2020/124445 12 (doze) meses

Mario rocHa araUJo 5210224935 2021/527104 12 (doze) meses

MarloN riBEiro cardoSo 5026605839 2021/543668 12 (doze) meses

MaYaNE BENTo SilVa 5259831074 2019/468177 12 (doze) meses

NiValdo alMada MacEdo 3716236835 2021/558418 12 (doze) meses

PaUlo liMa doS SaNToS 3624280206 2021/565385 12 (doze) meses

PaUlo SErGio PErEira coSTa 5607277830 2021/749629 12 (doze) meses

PaUlo SErGio riBEiro GoNÇalVES 3576976689 2019/506191 12 (doze) meses

railiSoN roGErio fErrEira da SilVa 3781513565 2018/185230 12 (doze) meses

raiMUNdo NaSciMENTo cHaGaS 5214701002 2021/805752 12 (doze) meses

rENaN da SilVa SaBiNo 6296832595 2021/543715 12 (doze) meses

rodriGo liSBoa ViEira 3694816331 2021/527139 12 (doze) meses

roNaldo QUEiroZ dE aNdradE 547372871 2021/565416 12 (doze) meses

SErGio fiGUEirEdo BErNardo 4648566457 2021/561002 12 (doze) meses

SUElio rodriGUES carValHo 611643075 2018/161692 12 (doze) meses

WalfrEdo cESar JUNior 4364495190 2021/612415 12 (doze) meses

Belém, 01 de maio de 2022.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordENador dE coNTrolE dE PENalidadES
PorTaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 806743
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE
DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PorTaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em confor-
midade com os artigos 261 do código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 
da resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via re-
messa postal, NoTifica aoS coNdUTorES aBaiXo rElacioNadoS que 
foi imposta a Penalidade de Suspensão do direito de dirigir, pelo período 
respectivamente discriminado na tabela abaixo, cumulada com a obriga-
toriedade de realização de curso de reciclagem, nos termos do art. 261 e 
268, ii do cTB c/c art. 3° da resolução 723/2018 do conselho Nacional de 
Trânsito – coNTraN.
Vossa Senhoria poderá apresentar rEcUrSo À Jari – JUNTa adMiNiSTra-
TiVa dE rEcUrSo até a data limite de 04/07/2022. Todavia, caso V. Sª 
opte por não recorrer, deverá entregar sua carteira Nacional de Habilitação 
neste dETraN/Pa, para que assim possa dar início ao cumprimento da 
penalidade aqui mencionada.
o recurso deverá ser endereçado à Junta administrativa de recurso de 
infrações – Jari e entregue na coordenadoria de controle de Penalidades, 
sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. 
No interior do Estado, a entrega do recurso poderá ser feita na agência 
do dETraN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar seu recurso por 
remessa postal à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃo do dirEiTo dE diriGir 
surtirá seus efeitos a partir de 19/07/2022, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 
a caSSaÇÃo do dirEiTo dE diriGir, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do cTB.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminha-
mento” ao cUrSo dE rEciclaGEM. importante esclarecer que, apenas 
após conclusão do curso de reciclagem, os serviços de habilitação (reno-
vação, mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, 
ainda que o prazo da penalidade já tenha expirado.


